
  

 

DECRETO Nº 051/2025 

 

 

 

ESTABELECE ROTEIRO DA LINHA DE TRANSPORTE A 

TRABALHADORES DAS EMPRESAS DO SETOR 

INDUSTRIAL E COMERCIAL DO MUNICÍPIO DE 

CHAPADA/RS. 

 

 

 

 

GELSON MIGUEL SCHERER, PREFEITO DO MUNICÍPIO CHAPADA/RS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica,  

 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.429/2025 de 27.06.2025, que “autoriza o 

Município a conceder incentivo no transporte a trabalhadores das empresas do setor 

industrial e comercial do Município de Chapada/RS e dá outras providências”; 

 

CONSIDERANDO que deverá ser realizada Licitação Pública, objetivando a contratação 

de empresa do ramo de transporte para a execução dos serviços, com base no roteiro 

aqui definido; 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º Fica criado o roteiro oficial da linha de transporte a trabalhadores das 

empresas do setor industrial e comercial do Município de Chapada/RS, conforme 

descrição que segue: 

 

 SEGUNDA A SEXTA -FEIRA: rota às 05:50 horas / rota às 17. 

 

 SÁBADOS E  FERIADOS (rota extra): rota às 05: 50 horas / rota às 17 horas. 

 

 Art. 2º Ficam definidas as rotas de passagem, em número de 02 (duas) mais a 

rota extra, de acordo com mapas anexos, que fazem parte integrante deste. 

 

 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 



  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 18 de julho de 2025. 

 

 

 

GELSON MIGUEL SCHERER 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

ELOY ARTY AULER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

ANEXO 1: 

 

ROTA DE ÔNIBUS 

 

ROTA 01: 05H 50MIN  

(Visão geral do trecho percorrido, com marcação das paradas) 

 

• Saída 05h50min passando pelo Distrito de Boi Preto, fazendo paradas na:  

o 1- EEEF Israelina Martins Silveira 

o 2- UBS de Boi Preto 

o 3- Lanches da Lú  

o 4- Coagril 



  

 

 

• Segue pela ERS 330 em direção a São Roque, com paradas: 

o 5- Pavilhão de São Roque (retorno) 

o 6- Acesso a São Roque 

 

• Retorna a ERS 330, seguindo direção ao Distrito de Santana, com parada: 

o 7- Salão Guth/Igreja Evangélica 

 

• Segue a estrada municipal em direção a Linha Góes, com duas paradas: 

o 8- Propriedade Roberto Medim 

o 9- Acesso Prainha do Góes 

 

• Segue a estrada municipal chegando à cidade de Chapada fazendo a seguinte 

rota e paradas: 

o 10- Fábrica de Calçados Azul Safira 

o 11- Supermercado Coagril 

o 12- Cais Divina Providência 

o 13- Laticínios Friolack 

(Visão aproximada do trecho em Perímetro Urbano, com marcação das paradas) 

 



  

 

ROTA 02: 17 HORAS  

(Visão geral do trecho percorrido, com marcação das paradas) 

 

 

• Rota em Perímetro Urbano de Chapada, passando e fazendo paradas pela: 

o 1- Prefeitura Municipal 

o 2- Laticínios Friolack 

o 3- Fábrica de Calçados Azul Safira 

o 4- Igreja Matriz (18h) 

 

• Vai pela estrada municipal em direção a Linha Góes, realizando paradas: 

o 5- Acesso Prainha do Góes  

o 6- Propriedade Roberto Medim 



  

 

 

• Segue a estrada municipal, em direção ao Distrito de Santana, com parada: 

o 7- Salão Guth/Igreja Evangélica 

 

• Vai até a ERS 330 em direção a São Roque, com paradas: 

o 8- Acesso a São Roque  

o 9- Pavilhão de São Roque (retorno) 

 

• Retorna a ERS 330, com destino ao Distrito de Boi Preto, fazendo paradas: 

o 10- Coagril 

o 11- Lanches da Lú  

o 12- UBS de Boi Preto 

o 13- EEEF Israelina Martins Silveira 

 

(Visão aproximada do trecho em Perímetro Urbano, com marcação das paradas) 

 


